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científicas e de ensino superior, nomeadamente através 
da cooperação com o consórcio Oceanos, em processo de 
criação, conforme previsto na Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 124/2006, de 3 de Outubro.

São, também, objectivos com especial evidência e impor-
tância o reforço do corpo científico nacional, a publicação de 
um atlas de dados e informação do projecto de extensão da 
plataforma continental de Portugal, bem como a participação 
de jovens estudantes e investigadores no projecto de extensão 
da plataforma continental. Estas actividades serão articuladas 
com a comunidade científica nacional através, nomeada-
mente, da cooperação com o futuro consórcio Oceanos.

A experiência, entretanto adquirida, na preparação do 
projecto de extensão português nas áreas da hidrografia, 
da geologia, da geofísica, dos sistemas de informação e 
do direito internacional e do mar, conferem à EMEPC a 
possibilidade de prosseguir outros projectos de cooperação, 
quer de âmbito internacional quer no plano interno.

Acresce que à contribuição efectuada por Portugal em 
2007 para o Trust Fund, destinado a possibilitar aos Estados 
em vias de desenvolvimento a preparação das respectivas 
submissões, junta-se agora a possibilidade de conceder 
apoio na preparação de projectos de extensão da plataforma 
continental de outros Estados que venham a solicitar a 
cooperação de Portugal nesta área do conhecimento, em 
particular os países africanos de língua oficial portuguesa. 
Estas acções, para além de irem de encontro ao apelo efec-
tuado no XVIII Encontro dos Estados Partes, são um reforço 
importante de afirmação estratégica e da capacidade de 
Portugal junto desses Estados, bem como mais um elo de 
ligação e aproximação entre os respectivos povos.

Por outro lado, a possibilidade de utilizar noutros pro-
jectos as infra-estruturas de dados existentes no âmbito do 
projecto de extensão, apoiadas por sistemas de informação 
geográfica articulados no sistema Inform@r, tornam possível 
cumprir outros objectivos nacionais, como é o caso do de-
senvolvimento do projecto M@rBis. Este projecto destina-se 
a criar um sistema de informação que permita identificar as 
principais áreas para a conservação e recuperação dos valo-
res naturais, tal como previsto na Comunicação da Comissão 
COM(2006) 216 final — «Travar a perda da biodiversidade 
até 2010», e dando cumprimento aos Objectivos de Desen-
volvimento do Milénio e de Joanesburgo para 2012.

Nesta conformidade, afigurando-se essencial dar conti-
nuidade aos múltiplos trabalhos em curso, designadamente 
a continuação da recolha de dados abrangendo o estudo 
detalhado de áreas mais vastas que permita o aperfeiçoa-
mento da proposta portuguesa e a cooperação em projectos 
de extensão da plataforma continental de outros países, é 
manifesta a impossibilidade de, no prazo estabelecido na 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 55/2007, de 8 de 
Março, cumprir os desígnios em causa, sendo, por isso, 
necessária a prorrogação do mandato da EMEPC.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 28.º da Lei 

n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, e nos termos da alínea g) do 
artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Determinar que o mandato da Estrutura de Missão 
para a Extensão da Plataforma Continental (EMEPC) é 
prorrogado até 31 de Dezembro de 2010.

2 — Determinar que para além dos objectivos definidos 
no n.º 3 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 9/2005, 
de 17 de Janeiro, são objectivos da EMEPC:

a) Dar apoio na preparação de propostas de extensão 
da plataforma continental dos Estados com os quais o 

Governo Português venha a estabelecer acordos de coo-
peração neste domínio;

b) Coordenar o projecto M@rBis e, neste âmbito, coo-
perar com a comunidade científica, designadamente com 
o futuro consórcio Oceanos, de forma a garantir a partilha 
e o acesso à informação e a continuidade das acções para 
a promoção da gestão integrada do Oceano, no quadro 
dos requisitos técnicos e científicos recomendados pelo 
Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade 
(ICNB) e outras instituições de relevo.

3 — Autorizar, até ao máximo de nove elementos, em 
face dos novos objectivos definidos, o reforço da equipa 
que constitui a EMEPC, prevista no n.º 4 da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 9/2005, de 17 de Janeiro, ao 
abrigo dos seguintes regimes:

a) Instrumentos de mobilidade legalmente previstos 
aplicáveis a todos os serviços da administração directa e 
indirecta do Estado;

b) Nas modalidades previstas no regime do contrato de 
trabalho em funções públicas;

c) Contrato de prestação de serviços nos termos legal-
mente previstos.

4 — Estabelecer que os contratos referidos no número 
anterior caducam, automaticamente, com a extinção da 
estrutura de missão.

5 — Determinar que o número de técnicos equiparados 
para efeitos remuneratórios a investigadores auxiliares do 
1.º escalão da carreira de pessoal de investigação científica, 
previsto na alínea c) do n.º 4 da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 9/2005, de 17 de Janeiro, é reduzido de 
um lugar.

6 — Determinar que na alínea d) do n.º 4 da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 9/2005 onde se lê «dois au-
xiliares administrativos» se passe a ler «dois assistentes 
técnicos».

7 — O responsável da estrutura de missão é substituído, 
nas suas faltas e impedimentos, por um dos coordenadores 
previsto na alínea b) do n.º 4 da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 9/2005, de 17 de Janeiro, que ele indicar, 
e na sua falta pelo técnico mais antigo.

8 — Determinar que os encargos orçamentais decorren-
tes da prorrogação do mandato da EMEPC são suportados 
por verbas inscritas no orçamento do Ministério da Defesa 
Nacional.

Presidência do Conselho de Ministros, 11 de Março de 
2009. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 414/2009
de 16 de Abril

Pela Portaria n.º 447/94, de 30 de Junho, foi concessio-
nada à Associação de Caçadores e Pescadores do Escarigo 
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a zona de caça associativa de Escarigo (processo n.º 1566-
-AFN), situada no município de Figueira de Castelo Ro-
drigo, válida até 30 de Junho de 2009.

Pela Portaria n.º 628/99, de 10 de Agosto, foram anexa-
dos à referida zona de caça vários prédios rústicos, tendo 
a mesma ficado com a área total de 1576 ha.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 37.º e 48.º, em conjugação com o esti-
pulado na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual 
redacção, manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, 
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Re-
gional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de 12 anos, renovável automaticamente, a concessão desta 
zona de caça, abrangendo vários prédios rústicos sitos na 
freguesia de Escarigo, município de Figueira de Castelo 
Rodrigo, com a área de 1424 ha, conforme planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes 
por planos especiais de ordenamento do território ou 
obtidos dados científicos que comprovem a incompa-
tibilidade da actividade cinegética com a conservação 
da natureza, até um máximo de 10 % da área total da 
zona de caça.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 1 
de Julho de 2009.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 3 de Abril de 2009. — Pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas 
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural 
e das Florestas, em 6 de Abril de 2009. 

  

 Portaria n.º 415/2009
de 16 de Abril

Pela Portaria n.º 1033 -P/2004, de 10 de Agosto, foi 
criada a zona de caça municipal da Barragem do Alto da 
Presa (processo n.º 3707 -AFN), situada no município de 
Vila Pouca de Aguiar, e transferida a sua gestão para a 
Associação de Caçadores do Planalto de Jales.

Pela Portaria n.º 1165/2004, de 14 de Setembro, foi criada 
a zona de caça municipal de Vila Pouca de Aguiar IV (pro-
cesso n.º 3813 -AFN), situada no município de Vila Pouca 
de Aguiar, e transferida a sua gestão para a Câmara Muni-
cipal de Vila Pouca de Aguiar.

Veio agora a Associação de Caçadores do Planalto de 
Jales e a Câmara Municipal de Vila Pouca de Aguiar so-
licitar a extinção destas zonas de caça.

Em simultâneo, a Associação de Caçadores do Planalto 
de Jales veio requerer que os terrenos objecto das referidas 
extinções fossem anexados à zona de caça associativa 
da Ponte do Arco (processo n.º 4124 -AFN), situada no 
município de Vila Pouca de Aguiar, concessionada pela 
Portaria n.º 1084/2006, de 10 de Outubro, àquela Asso-
ciação, requerendo ainda a desanexação de outros prédios 
rústicos.

Assim:
Com base no disposto no artigo 46.º do Decreto -Lei 

n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção alterada 
pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com 
fundamento no disposto na alínea a) do artigo 22.º, nos 
artigos 11.º, 37.º e 47.º, na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 
do artigo 118.º todos do diploma acima identificado e após 
audição do Conselho Cinegético Municipal de Vila Pouca 
de Aguiar no que respeita à anexação de terrenos:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º São extintas a zona de caça municipal da Barragem 
do Alto da Presa (processo n.º 3707 -AFN) e a zona de 
caça municipal de Vila Pouca de Aguiar IV (processo 
n.º 3813 -AFN).

2.º São anexados à zona de caça associativa da Ponte 
do Arco (processo n.º 4124 -AFN) vários prédios rústicos, 
com a área de 1085 ha, e desanexados outros, com a área 
de 155 ha, todos eles sitos nas freguesias de Alfarela de 
Jales, Vreia de Jales e Tresminas, município de Vila Pouca 
de Aguiar, ficando a mesma com a área total de 5757 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

3.º A actividade cinegética em terrenos incluídos em 
áreas classificadas poderá terminar sem direito a indem-
nização, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
um máximo de 10 % da área total da zona de caça.

4.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 3 de Abril de 2009. — Pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas 
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural 
e das Florestas, em 6 de Abril de 2009. 




